
Portaria N2. 02912022 

0 Gabinete do Prefeito do Municipio de Pacujá, no uso do suas atribuiçOes legais e do acordo 

corn a Lei Municipal n° 200 de 24 de Maio de 1993, Lei Municipal n° 238 de 03 do Fevereiro de 1997 
em conformidade corn o Decreto n° 09 de 08 de Fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

I - Conceder ao Sr. JOSÉ SILVA DE ABREU - Vice-Prefeito Municipal, a irnportância de R$ 

500,00(quinhentosreais)equivalente a 01 (urna) diria para dispendio corn estadia na cidade do Fortaleza-
CE, durante o dia 14 de Junho do 2022, cdrnpareceu ao Departamento Federalcom o objetivo de tratar do 
demandas de interesse para o rnunicipio,em Fortaleza-CE. 

II - Os recursos orçarnentários necessários ao custeio das despesas constantes do kern I, seräo 
oriundas da seguinte dotaçao orçamentaria: 1401 041220052 2.003MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO elemento de despesa: 3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL, e os recursos financeiros 
correrao a conta do Gabinete do prefeito e do recursos proprios do Municiplo 

III - Esta Portaria entrará ern vigor na data do sua publicacao, revogadas as disposiçoes ern 
contrário, 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA, em 13 do Junho 2022 

/Th 

JOAO PAUL ILVA NACIMENTO 
CHEFE DE GABINETE E GESTOR 

- Ordenadora do Despesas - 


